
COMUNICADO

Medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia da doença COVID-19
Através do Decreto-Lei nº 20/2020, de 1 de maio de 2020, veio o Governo, após a 
saída do estado de emergência e com a declaração do estado de calamidade, 
introduzir uma série de medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia 
da doença COVID-19. 
Deste modo e com vista ao conhecimento geral da população do nosso Concelho, 
transcreve-se o Plano de desconfinamento publicado pelo Governo: 

Belmonte e Paços do Concelho, 4 de maio de 2020

O Presidente da Câmara Municipal

CD/ António Pinto Dias Rocha)
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